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DIOCORUMBÁ
PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá............................................................................................................................................................ Heliney de Miranda Junior 
Fundação de Turismo do Pantanal.....................................................................................................................................................Elisângela Sienna da Costa Oliva  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte.........................................................................................................................................Lúcio André Messias de Barros  
Agência Municipal Portuária.................................................................................................................................................................... Mario Sérgio Aguiar Siqueira
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor................................................................................................................................Vital Gonçalves Miguéis 

Agências e Fundações

Secretaria Municipal de Governo........................................................................................................................................................................Eduardo Aguilar Iunes

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão..............................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável...............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos................................................................................................................................Luiz Fernando Moreira

Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu

Secretaria Municipal de Saúde.......................................................................................................................................................................Rogério dos Santos Leite

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte

Secretaria Municipal de Relações de Políticas de Governo..................................................................................................................................Luiz Antonio da Silva

Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos Estratégicos...................................................................................................................... Ricardo Campos Ametlla

Secretaria Especial de Política Institucional.......................................................................................................................................... Edson Panes de Oliveira Filho

Secretaria Especial de Gestão Pública...........................................................................................................................................................Alvaro Bernardo de Lima
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior

Controladoria-Geral do Município.........................................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior

Auditoria-Geral de Fazenda.................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 206, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, V, VII e IX e art. 100, II, “a” da 
Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Retificar o art. 3º e o art. 4º da Portaria “P” nº. 192/2021, os quais passam a 
gerar efeitos a contar de 18 de fevereiro de 2021.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO

EXTRATO DA CARTA CONTRATO Nº 05/2021.
Pregão Presencial nº 016/2020 - Processo Administrativo: 27.273/2020
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa Brasmed Comercio de 
Produtos Hospitalares Eireli, CNPJ nº 26.396.672/0001-51.
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de procedimento hospitalar 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 80.850,00.
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
25.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
25.91 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0103.8672 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19
33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓCIO

Data da Assinatura: 18/01/2021.  
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Rogério dos Santos Leite - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
empresa Brasmed Comercio de Produtos Hospitalares Eireli.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna  público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2020,  Decreto 
Municipal nº 2.247/2020, Decreto n° 2.298/2020, subsidiariamente pela Lei Federal 
n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Educação.
Licitação: Pregão Eletrônicol nº 06/2021 - Processo nº 1.212/2021.
Objeto: Registro de Preço para eventual aquisição de Carga de Gás liquefeito de 
Petróleo - GLP (P-45) para atender as necessidades das Unidades Escolares da 
Rede Municipal de Ensino no Munícipio de Corumbá-MS.
Recebimento das propostas: do dia 23/02/2021, às 08h00,
ao dia 05/03/2021, às 07h00.
Abertura das Propostas: 05/03/2021 às 09:30 h (Horário de Brasília)
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência 
de Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico   http://swb.corumba.
ms.gov.br:8079/transparencia/, https://bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail 
licitacaocorumbams@gmail.com
Corumbá / MS, 19 de fevereiro de 2021.
(a) Helton Mendonça Matos - Gerente de Compras e Licitação

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO, Nº 001/2021.
Processo: 7.869/2020 - PE nº 65/2020
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa W.N. DIAGNOSTICA EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J./MF sob nº 09.100.467/0001-
88.
Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de comodato de 
equipamentos com fornecimento de reagentes, insumos e manutenção de kits de 
reagentes, para atender a demanda da secretaria municipal de saúde.
Valor: R$ 888.870,00.
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
25.00 Secretaria Municipal de Saúde
25.91 Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.2671 Gerenciamento da politica municipal d esaúde - procidadão 
corumbá
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10.304.103.2684 Gerenciamento das Ações da Vigilância em saúde - procidadão corumbá
33.90.30.00 Material de Consumo.
Data da Assinatura: 25/01/2021.  
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Rogério dos Santos Leite - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Srª Vanessa Bruno - W.N. DIAGNOSTICA EIRELI.

Termo de Retificação de Publicação do Diário Oficial de Corumbá-MS - Edição n° 2.105 de 17/02/2021, Pág. 2/3.
Retifica-se por incorreção referente ao Extrato do Segundo Termo Aditivo da Tomada de Preços n° 035/2019 do Processo nº 2109/2019.
Onde se lê: (...) Data de assinatura: 01/02/2021
Leia se: (...) Data de assinatura: 03/02/2021
As demais condições permanecem inalteradas.

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 1/2021 - PE 049/2020
Processo: 13.007/2010.
Partes: Secretaria Municipal De Educação, neste ato representado pelo Genilson Canavarro de Abreu, e a EMPRESA: FLASH PRESTACAO DE SERVICOS 
EIRELI - CNPJ 19.458.719/0002-80.
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais permanente (mesas de jogos), para atender as Unidades Escolares da REME.
Valores Registrados:

Item
99898
Código

FLASH PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI
CNPJ: 19.458.719/0002-80

R HENRIQUE LAGE, 220 ******** - 
PIONEIROS, OURO BRANCO - MG, CEP: 

36420-000
Telefone: (31) 3741-1344

Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 052.008.185

MESA DE AERO HOCKEY
MESA DE AERO HOCKEY COM 

ESTRUTURA EM MDP COM ACABAMENTO 
EM PRIMER AZUL, SECAGEM UV; TAMPO 

DE MDF REVESTIDO COM LAMINADO 
MELAMÍNICO; PÉS DESMONTÁVEIS 

COM SAPATAS PLÁSTICAS DE 
POLIPROPILENO (PP). PÉS FIXADOS 
NAS LATERAIS, PROPORCIONANDO 

MELHOR ESTABILIDADE. CONTADOR DE 
PONTOS; POSSUI 1 MOTO VENTILADOR 

QUE PROPORCIONA PERFEITA 
FLUTUAÇÃO DO DISCO. VOLTAGEM: 

110 E 220V. ACOMPANHA 01 KIT COM 2 
REBATEDORES E 2 DISCOS.

Marca: GINASTIC G1

UNID. 35 2.049,99 71.749,65

2 052.008.187

MESA DE PEBOLIM
MESA DE PEBOLIM: VARÕES EMBUTIDOS 

(QUE PROPORCIONAM MAIOR 
SEGURANÇA); BONECOS DE ALUMÍNIO 

VERDE/AMARELO FUNDIDO COM 
PINTURA EPÓXI; PÉS COM SAPATAS 

PLÁSTICAS; ESTRUTURA EM MDF COM 
APLICAÇÃO DE VERNIZ PU PRETO; 

DESIGN MODERNO EM FORMA DE CAIXA 
DUPLA; GIRO DE 360° DO GOLEIRO; 

CAMPO AZUL; CONTADOR DE PONTOS; 
SISTEMA COLETOR DE BOLAS EM 

BANDEJA EMBUTIDA; ACOMPANHA DUAS 
BOLAS; MEDIDAS DA MESA MONTADA: 
1,36 X 0,79 X 0,92M (C X L X A) - PESO: 

50 KG
Marca: GINASTIC G2

UNID. 50 1.177,99 58.899,50

3 052.008.186

MESA DE TÊNIS DE MESA
MESA DE TÊNIS DE MESA: MEDIDAS 

OFICIAIS QUE ATENDEM AOS PADRÕES 
DA ITTF - TAMPO EM MDF DE 15MM DE 
ESPESSURA, COM ACABAMENTO EM 

MASSA EM PRIMER AZUL COM LINHAS 
DEMARCATÓRIAS BRANCAS - BORDAS E 
PÉS EM TUBO DE AÇO PINTADOS - PÉS 

COM RODÍZIOS - ACOMPANHA SUPORTE 
E REDE - MEDIDAS DA MESA MONTADA: 
2,74 X 1,52 X 0,76 M (C X L X A) - PESO: 

64 KG
Marca: GINASTIC G2

UNID. 50 580,00 29.000,00

Total do Proponente 159.649,15

Duração: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 03/02/2021.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Genilson Canavarro de Abreu - Secretaria Municipal De Educação, e a empresa FLASH PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI por seu represen-
tante legal.
<#MS#28300#2#28599/>
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
RESOLUÇÃO N.º 035  DE 17  DE FEVEREIRO DE 2021.

Designar servidor para atuar como fiscal de contrato 
administrativo e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e com fulcro no art. 67, caput, da Lei Federal de nº. 8.666/93 e, ainda, 
no art. 71, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 219, de 20 de dezembro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - O objeto da presente é designar a servidora ALESSANDRA OLIVEIRA 
DOS REIS, CREA 8496/D-MS, mat. N°9190, em substituição o servidor NAME 
ANTÔNIO FARIA DE CARVALHO,, CREA 8568/D-MS, para atuar como FISCAL 
do Contrato Administrativo n.º 038/2019, oriundo do Processo Administrati-
vo n.º 18.012/2017, que tem como objeto o CONTRATO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DA CAPELA MORTUÁRIA MUNICIPAL, NA PRAÇA NOSSA SENHORA 
URKUPINÃ, LOCALIZADA NA RUA EDU ROCHA, S/N, NO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ MS.

Art. 2º. A presente redesignação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Art. 3º - A vigência desta Resolução se encerra com a extinção do Contrato Ad-
ministrativo n.º 038/2019.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando 
as disposições em contrário.

Corumbá (MS), 17 de fevereiro de 2021.

Luiz Fernando Moreira
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

<#MS#28293#3#28592/>
<#MS#28294#3#28593>

RESOLUÇÃO N.º 036  DE 19  DE FEVEREIRO DE 2021.

Designar servidor para atuar como gestor de 
contrato administrativo e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e com fulcro no art. 67, caput, da Lei Federal de nº. 8.666/93 e, ainda, 
no art. 71, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 219, de 20 de dezembro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - O objeto da presente é designar a servidora ELIZABETE AMARILHA 
SANTANA, mat. N°9307, em substituição o servidor HELBERT MONTEIRO DA 
COSTA, mat, N° 8355 para atuar como GESTORA do Contrato Administrativo n.º 
038/2019, oriundo do Processo Administrativo n.º 18.012/2017, que tem como 
objeto o CONTRATO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS/SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA MUNICIPAL, 
NA PRAÇA NOSSA SENHORA URKUPINÃ, LOCALIZADA NA RUA EDU 
ROCHA, S/N, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ MS.

Art. 2º. A presente redesignação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Art. 3º - A vigência desta Resolução se encerra com a extinção do Contrato Ad-
ministrativo n.º 038/2019.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando 
as disposições em contrário.

Corumbá (MS), 19 de fevereiro de 2021.

Luiz Fernando Moreira
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

<#MS#28294#3#28593/>
<#MS#28301#3#28600>

RESOLUÇÃO N.º 037  DE 19  DE FEVEREIRO DE 2021.

Designar servidor para atuar como fiscal de contrato 
administrativo e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e com fulcro no art. 67, caput, da Lei Federal de nº. 8.666/93 e, ainda, 
no art. 71, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 219, de 20 de dezembro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - O objeto da presente é designar o servidor Engenheiro Civil GERSON 
DA COSTA MELO, CREA 2385-D/MS, mat. N°9482, em substituição o servidor 
ADJALME MARCIANO ESNARRIAGA JÚNIOR,, CREA 8090/D, mat. N°6570, 
para atuar como FISCAL do Contrato Administrativo n.º 014/2020, oriundo do 
Processo Administrativo n.º 9157/2020, que tem como objeto o CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE RESTAURAÇÃO DO 
INSTITUTO LUIZ DE ALBUQUERQUE, LOCALIZADO NA ALAMEDA HELOÍSA 
URT, ESQUINA COM A RUA ANTÔNIO MARIA-CENTRO, NO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ MS.

Art. 2º. A presente redesignação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Art. 3º - A vigência desta Resolução se encerra com a extinção do Contrato Ad-
ministrativo n.º 014/2020.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando 
as disposições em contrário.

Corumbá (MS), 19 de fevereiro de 2021.

Luiz Fernando Moreira
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE COMODATO Nº 001/2020 - PROCESSO
16487/2020.
Objeto : O objeto do presente CONTRATO DE COMODATO celebrado entre 
o MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e a ORGANIZAÇÃO RC MOTTA ADMINISTRAÇÃO E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA, para a consecução da cedência gratuita de parte menor do 
Imóvel Rural denominado Fazenda Nazaré, destinada a ser utilizada como 
instalação da Unidade Escolar - Extensão Nazaré. O presente Contrato de 
Comodato tem validade de 10 (dez) anos, sendo admitidas prorrogações 
em caso de concordância entre as partes. Data de assinatura: 15/02/2021
Assinam:  Prefeito - Marcelo Aguilar Iunes - Secretário Municipal de 
Educação - Genilson Canavarro de Abreu e Representante da Organização 
RC Motta Administração e Empreendimentos LTDA - Isadora Dal Paz de 
Almeida Motta da Silva
<#MS#28296#3#28595/>
<#MS#28297#3#28596>

RESOLUÇÃO N.º 060, de 19 de fevereiro de 2021.

Institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação, para 
acompanhar e avaliar o Contrato de Comodato entre o 
Município de Corumbá, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação e a ORGANIZAÇÃO RC MOTTA 
ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ-MS, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições legais, instituídas pela Lei 
Orgânica do Município e CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento, 
monitoramento, avaliação e verificação da gestão administrativa exercida sobre 
os serviços públicos disponibilizados à Sociedade, através da Organização da 
Sociedade Civil, mediante a celebração de parcerias, conforme a determinação 
da Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº. 1.764, de 06 de março 
de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º.  Instituir, como órgão colegiado, Comissão de Monitoramento e Avaliação, 
que terá como competência monitorar e avaliar a parceria celebrada com a 
ORGANIZAÇÃO RC MOTTA ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS 
LTDA.
Art. 2º.  Cabe à Comissão constituída no art. 1º desta Portaria realizar o Mo-
nitoramento e Avaliação do CONTRATO DE COMODATO celebrado, emitindo 
para tanto, parecer técnico, quanto à execução física e atingimento dos objetivos; 
bem como, a produção de entendimentos voltados à priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação e homologação dos relatórios 
técnicos de monitoramento e avaliação do Acordo de Cooperação, o qual deverá 
dispor:
a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o impacto, com base 
nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
c) Valores efetivamente transferidos pela administração pública;
d) Análise dos documentos probatórios das despesas apresentados pela 
organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for 
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo 
acordo de colaboração ou fomento;
e) Análises de eventuais auditorias realizadas pelos Órgãos de Controle Interno 
e Externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e 
das medidas que foram tomadas em decorrência dessas auditorias;
f) Cumprir as obrigações dispostas na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto
Municipal nº 1.764/2017, no que tange à Comissão de Monitoramento e Avaliação;
g) Atenderá todos os dispositivos e atribuições impostos à Comissão, nos 
respectivos Acordos de Cooperação que o Município venha a participar;
h) Propor o aprimoramento de procedimentos, a padronização de objetos, custos 
e indicadores, a produção de entendimentos voltados à priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação e homologação dos relatórios 
técnicos de monitoramento e avaliação.

Art. 3º. A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata o artigo 
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antecedente será composta pelos seguintes membros:
I - Advanir de Oliveira Malheiros - Secretaria Municipal de Educação - SEMED - 
matrícula n. 5352 - Presidente;
II - Eliete Ramos Maciel - Secretaria Municipal de Educação - SEMED - matrícula 
n. 5394 - membro;
III - Estefânia de Moraes Gonçalves - Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
- matrícula n. 2456 - membro;

Art. 4º Os membros da comissão de monitoramento e avaliação deverão se 
declarar impedidos de participar do processo de monitoramento e avaliação 
quando verificar que:
I - Tenham participado nos últimos cinco anos, como associados, cooperados, 
dirigentes, conselheiros ou empregados da organização da sociedade civil 
contemplada no Acordo de Cooperação da presente portaria, ou
II - Suas atuações no processo de seleção configurar conflito de interesse.

§ 1º. A declaração de impedimento de membro da comissão de monitoramento e 
avaliação não obsta a continuidade da parceria entre a organização da sociedade 
civil e a administração.
§ 2º. Na hipótese do § 1º, o membro deverá ser imediatamente substituído, a fim de 
viabilizar a realização dos procedimentos de monitoramento e avaliação do Acordo 
de Cooperação.

Art. 5º. Será ainda de competência da Equipe de Monitoramento e Avaliação, 
realizar todos os atos designados à esta pela Lei Federal nº. 13.019/2014 e o
Decreto Municipal nº. 1.764, de 06 de março de 2017, legislações estas das quais 
deverão os seus membros tomar prévio conhecimento.

Art. 6º. A Comissão de Monitoramento e Avaliação, bem como a nomeação de seus 
membros terá a vigência a contar da publicação da Resolução, gerando efeitos a 
partir de 15 de fevereiro de 2021.

Art. 7º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor 
público.

Art. 8º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a 
partir de 15 de fevereiro de 2021.

Corumbá, MS, 19 de fevereiro de 2021.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação

Portaria “P” nº 9 de 01/01/2021
<#MS#28297#4#28596/>
<#MS#28298#4#28597>

Resolução nº 061 de 19 de fevereiro de 2021.

Designar servidores para fiscalização e gestão 
do Contrato de Comodato 001/2021, firmado 
pela Secretaria Municipal de Educação e a 
ORGANIZAÇÃO RC MOTTA ADMINISTRAÇÃO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art. 58, inciso II da 
Lei Complementar Municipal nº 154, de 14 de novembro de 2012, bem como os 
princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o Sr. Advanir de Oliveira Malheiros, servidor público, matrícula 
nº. 5352, para atuar como Fiscal do Contrato de Comodato 001/2021.
Art. 2º. Designar o Sra. Eliete Ramos Maciel, servidor público, matrícula nº. 5394, 
para atuar como Gestor do Contrato de Comodato 001/2021.
Art. 3º. Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, acompanha-
mento, fiscalização e avaliação da execução do Contrato de Comodato 001/2021, 
Processo nº 16.487/2020.
Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.
Art. 5º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o termino da vigência deste 
Termo de Fomento.
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 
contar de 15/02/2021.

Corumbá-MS, 19 de fevereiro de 2021.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação

Portaria “P” n° 9 de 01/01/2021>

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°18/2020
1° Aditivo ao Contrato 18/2020
PARTES: ANTÔNIO JULIANO DE BARROS E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 06 (SEIS) MESES A CONTAR  

DE: 12/02/2021.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 12/08/2021.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Antônio 
Juliano de Barros.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°19/2020
1° Aditivo ao Contrato 19/2020
PARTES: JULIANO SILVA OLIVEIRA E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 06 (SEIS) MESES A CONTAR  
DE: 12/02/2021.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 12/08/2021.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Juliano Silva 
Oliveira.

EXTRATO DA RESCISÃO ANTECIPADA DO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO N°05/2020
PARTES: ALISSON MORAIS CORDEIRO E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: RESCISÃO ANTECIPADA DO CONTRATO DE TRABALHO A CONTAR 
DE:01/02/2021.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Alisson Morais 
Cordeiro.>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Extrato do 3º Termo de Apostila ao Contrato Pro Prazo Determinado nº 62/2017 
- Processo nº 218861/2017.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA. WIVIANE DA 
SILVA DURAN.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC nº 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 62/2017, Processo nº 218861/2017, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG n° 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Círiaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas decorrentes do Contrato por Prazo Determinado nº 62/2017 serão 
custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, abaixo descrito.”
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2638 - Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 
129000
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 
1000000
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.

Extrato do 3º Termo de Apostila ao Contrato Pro Prazo Determinado nº 63/2017 
- Processo nº 218871/2017.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA. CARLA ROBERTA 
UCHOA GOMES.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC nº 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 63/2017, Processo nº 218871/2017, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
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Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG n° 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Círiaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas decorrentes do Contrato por Prazo Determinado nº 63/2017 serão 
custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, abaixo descrito.”
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2638 - Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 
129000
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 
1000000
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.                                                                 

Extrato do 2º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 04/2018 
- Processo nº 222970/2017.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E O SR. MARCÊNIO 
TEIXEIRA PEREIRA.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC n. 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 04/2018, Processo nº 222970/2017, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG nº 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Ciríaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas decorrentes do Contrato por Prazo Determinado nº 04/2018 serão 
custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, abaixo descrito:
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
1000000
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.

Extrato do 3º Termo de Apostila ao Contrato Pro Prazo Determinado nº 56/2017 
- Processo nº 218848/2017.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA. CLEONICE 
BRANDÃO DE SOUZA.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC nº 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 56/2017, Processo nº 218848/2017, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG n° 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Círiaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas decorrentes do Contrato por Prazo Determinado nº 56/2017 serão 
custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, abaixo descrito.”
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2638 - Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 
129000
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 
1000000
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.                                                                                                                                                                    

Extrato do 3º Termo de Apostila ao Contrato Pro Prazo Determinado nº 59/2017 
- Processo nº 218852/2017.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA. LILIANE LEITE 
LIMA.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC nº 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 59/2017, Processo nº 218852/2017, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG n° 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Círiaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas decorrentes do Contrato por Prazo Determinado nº 59/2017 serão 
custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, abaixo descrito.”
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2638 - Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 
129000
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 
1000000
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.

Extrato do 3º Termo de Apostila ao Contrato Pro Prazo Determinado nº 61/2017 
- Processo nº 218854/2017.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA. MATILDE BARBA 
MENDEZ.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC nº 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 61/2017, Processo nº 218854/2017, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG n° 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Círiaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas decorrentes do Contrato por Prazo Determinado nº 61/2017 serão 
custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, abaixo descrito.”
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2638 - Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 
129000
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 
1000000
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.

Extrato do 3º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 39/2017 
- Processo nº 215548/2017.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA. FRANCINET 
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IBARRA TRINDADE DA SILVA.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC n. 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 39/2017, Processo nº 215548/2017, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG nº 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Ciríaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas decorrentes do Contrato por Prazo Determinado nº 39/2017 serão 
custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, abaixo descrito:
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2635 - Bloco de Proteção Social Básica - PSB
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
129000
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
1000000
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.                                                                                                                                                                    

Extrato do 3º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 18/2017 
- Processo nº 215346/2017.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA. WALDENICE DE 
LIMA CORREA.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC n. 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 18/2017, Processo nº 215346/2017, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG nº 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Ciríaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas decorrentes do Contrato por Prazo Determinado nº 18/2017 serão 
custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, abaixo descrito:
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2635 - Bloco de Proteção Social Básica - PSB
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
129000
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
1000000
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.                                                                                                                                                                    

Extrato do 3º Termo de Apostila ao Contrato Pro Prazo Determinado nº 51/2017 
- Processo nº 218837/2017.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA.EMANNUELLY 
PEREIRA DE BARROS.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC nº 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 

Determinado nº 51/2017, Processo nº 218837/2017, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG n° 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Círiaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas decorrentes do Contrato por Prazo Determinado nº 51/2017 serão 
custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, abaixo descrito.”
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2638 - Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 
129000
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 
1000000
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.                                                                                                                                                                    

Extrato do 3º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 19/2017 
- Processo nº 215354/2017.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA. NATÁLIA 
BUGINGA RAMOS DA COSTA SACHINI.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC n. 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 19/2017, Processo nº 215354/2017, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG nº 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Ciríaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas decorrentes do Contrato por Prazo Determinado nº 19/2017 serão 
custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, abaixo descrito:
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2635 - Bloco de Proteção Social Básica - PSB
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
129000
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
1000000
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.                                                                                                                                                                                                                                                       

Extrato do 3º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 37/2017 
- Processo nº 215544/2017.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E O SR. HERNANI 
CORREA PARAVISINI.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC n. 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato Por Prazo 
Determinado nº 37/2017, Processo nº 215544/2017, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG nº 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Ciríaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas decorrentes do Contrato por Prazo Determinado nº 37/2017 serão 
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custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, abaixo descrito:
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2635 - Bloco de Proteção Social Básica - PSB
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
129000
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
1000000
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.                                                                                                                                                                    

Extrato do 3º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 72/2017 
- Processo nº 215534/2017.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA. LUCIANE DA 
SILVA GOMES.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar nº 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC nº 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 72/2017, Processo nº 215534/2017, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG nº 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Círiaco de 
Toledo, nº 2275, Bairro Aeroporto.”
As despesas decorrentes do Contrato por Prazo Determinado nº 72/2017 serão 
custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, abaixo descrito.”
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
1000000
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.                                                                                                                                                                    

Extrato do 3º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 15/2017 
- Processo nº 215446/2017.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA. VENINA ARRUDA 
DE QUEVEDO.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar nº 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC nº 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 15/2017, Processo nº 215446/2017, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG nº 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Círiaco de 
Toledo, nº 2275, Bairro Aeroporto.”
As despesas decorrentes do Contrato por Prazo Determinado nº 15/2017 serão 
custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, abaixo descrito.”
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
1000000
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.                                                                                                                                                                    

Extrato do 4º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 31/2017 

- Processo nº 215485/2017.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA. ANGELA DOS 
SANTOS DA TRINDADE SOUZA.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar nº 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC nº 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 31/2017, Processo nº 215485/2017, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG nº 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Círiaco de 
Toledo, nº 2275, Bairro Aeroporto.”
As despesas decorrentes do Contrato por Prazo Determinado nº 31/2017 serão 
custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, abaixo descrito.”
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
8667 - Bloco de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.                                                                                                                                                                    

Extrato do 4º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 33/2017 
- Processo nº 215489/2017.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA. ANDREIA 
REGINA GONZAGA DA SILVA.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar nº 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC nº 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 33/2017, Processo nº 215489/2017, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG nº 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Círiaco de 
Toledo, nº 2275, Bairro Aeroporto.”
As despesas decorrentes do Contrato por Prazo Determinado nº 33/2017 serão 
custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, abaixo descrito.”
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
8667 - Bloco de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
100000
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.                                                                                                                                                                    

Extrato do 3º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 70/2017 
- Processo nº 215456/2017.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA.  ANTONIA 
AUXILIADORA DA SILVA.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar nº 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC nº 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
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Determinado nº 70/2017, Processo nº 215456/2017, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG nº 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Círiaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas decorrentes do Contrato por Prazo Determinado nº 70/2017 serão 
custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, abaixo descrito.”
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 
1000000
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.                                                                                                                                                                    

Extrato do 2º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 29/2019 
- Processo nº 17945/2019.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E O SR. BRENO ADRISON 
BARBOSA LEITE.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC n. 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato Por Prazo 
Determinado nº 29/2019, Processo nº17945/2019, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG n. 001012510 SSP/MS e CPF n. 946.195.221-04, residente a Rua Círiaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas decorrentes do Contrato por Prazo Determinado nº 29/2019 serão 
custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, abaixo descrito.”
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
8667 - Bloco de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.                                                                                                                                                                    

Extrato do 2º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado n° 39/2019 
- Processo nº 19920/2019.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA. SILVANA JARD 
VERNOCH.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC n. 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato Por Prazo 
Determinado nº 39/2019, Processo nº 19920/2019, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG nº 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Círiaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas decorrentes do Contrato por Prazo Determinado nº 39/2019 serão 
custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, abaixo descrito.”
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
8667 - Bloco de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E PROJETOS 

ESTRATÉGICOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

N.º 001/2021

. A Prefeitura Municipal de Corumbá, através da Gerencia de Habitação e Regula-
rização Fundiária, bem como AGEHAB, convoca parte dos munícipes aprovados 
no Projeto Lotes Urbanizados, em parceria com o Governo do Estado, para re-
gularizarem sua situação. Aqueles que ainda não apresentaram nota fiscal de 
aquisição dos tijolos e bolsas de cimento, conforme determinação do projeto em 
andamento, precisam ir à Gerencia de Habitação até o dia 26 de fevereiro, das 
07h30 às 13h30.
Segue lista com nomes dos beneficiados que precisam comparecer na Gerencia 
de Habitação:

Beneficiário CPF

EDER CARLOS DA SILVA 886.037.411-15

SELMA DO ROSARIO AR4AUJO 922.550.781-04

ODINEIA METELO DOS SANTOS 999.382.941-20

DAYANA PESSOA ALVES 019.518.691-50

LEZANIL FERNANDES DIAS 027.314.271-24

PAULO RICARDO GALVÃO DOS 
SANTOS

026.176.801-85

SILVANA MOSCIARO DE PINHO 005.760.831-86

JESSICA COIMBRA CARVALHO 088.939.597-71

O não comparecimento dentro do prazo estipulado, a contar da data de entrega 
deste Edital de Convocação l, poderá acarretar na desclassificação do 
munícipe.

Corumbá (MS), 19 de fevereiro de 2021.

RICARDO CAMPOS AMETLLA
Secretário Municipal de Planejamento e Projetos Estratégicos>
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